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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0817223-25.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUSA ROCHA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Considerando o teor da certidão do CEJUSC em ID. 13468090,

redesigno audiência de conciliação para o dia 20/04/2021, às 14:00h, devendo o

réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Tendo em vista a necessidade de isolamento social imposto pelas

autoridades públicas em razão da propagação da Covid-19, bem como a Portaria

Nº 1295/2020 da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

e, ainda em conformidade com os arts. 7º e 10º, da recente da Portaria

Nº 1965/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, a audiência de conciliação

deverá ser realizada preferencialmente por videoconferência no

sistema Webex Meetings, ocasião em que os advogados deverão

orientar suas partes a participarem, conforme tutorial disponível

em https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/.

A sala de videoconferência deverá ser acessada, na data e

h o r á r i o  a g e n d a d o s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  a t o ,  p e l o

l i n k :   h t t p s : / / c n j . w e b e x . c o m / c n j -

pt/j.php?MTID=mb1e9533b294a2eed6c9b47f85aeb3ebb

As partes deverão manifestar expressamente interesse em

participar da referida audiência, em até 20 dias antes, de acordo com o

artigo Art. 7º da Portaria Nº 1295/2020 do Tribunal de Justiça do

Estado do Piauí.

Caso a parte requerida não demonstre interesse pela

conciliação por videoconferência, será dispensada a audiência de

conciliação nesse momento e o processo seguirá o trâmite normal,

Num. 15128725 - Pág. 1



com a contagem do prazo para oferecimento de resposta.

Intime-se o autor, através de seu procurador. Sendo o autor

representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP,

oficiando-se a esta para o mesmo fim.

Ficam as partes cientificadas que:

a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por

petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da

data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do

Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar

acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.

334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por

meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir.

(CPC, artigo 334, § 10º).

 

Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 23 de fevereiro de 2021.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição   
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